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                      VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0187.5/2020 

 

Com apoio no regimental art. 140, § 1º, pedi vista do Projeto de Lei 

em epígrafe, de autoria das Deputadas Luciane Carminatti e Marlene Fengler, cujo 

art. 1º assim prevê: 

 
Art. 1º Fica autorizado  o Poder Executivo a conceder um benefício, 
na forma de uma renda mínima emergencial cultural, destinada à 
pessoa que possuir vínculo empregatício com Micro ou Pequena 
Empresa (MPE) ou ao Microempreendedor Individual (MEI) que 
possuir sua atividade principal ligada à produção artístico-cultural no 
Estado de Santa Catarina e se enquadre nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e nº 128/2008, em razão do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 18.332, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19). 
[...] 
(grifei) 

 

 
De acordo com a Justificativa apresentada:  

 
As necessárias medidas de isolamento social adotadas em virtude da 
pandemia da COVID-19 acarretaram em forte prejuízo para os 
trabalhadores da cultura. Artistas, agentes e produtores culturais 
estão impedidos de exercer seu ofício. Os espaços culturais (teatros, 
museus, centros culturais, galerias de arte, cinemas) foram os 
primeiros a fechar e não há previsão de quando será possível reabri-
los. Ou seja, as atividades culturais estão suspensas por tempo 
indeterminado. 
[...] 
Portanto, o presente Projeto de Lei trata da adoção de uma política 
pública voltada a essa categoria, que tem sido alijada das políticas 
emergenciais adotadas até o momento, seja pela União ou pelo 
Estado. 
[...] 

 

 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão de 19 de maio de 2020 

e, após, foram os Autos encaminhados a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

tendo o Relator da matéria, Deputado Kennedy Nunes, se pronunciado pela sua 

aprovação, nos termos da Emenda Substitutiva Global por ele apresentada. 
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Todavia, entendo que o Projeto de Lei em tela tem cunho 

meramente autorizativo, porquanto prevê, no caput do seu art. 1º, antes reproduzido, 

que o Poder Executivo “fica autorizado”  a exercer providência administrativa de 

sua exclusiva competência, sendo, por conseguinte, inconstitucional, nos exatos 

termos do Enunciado nº 001, de 2011, desta Comissão de Constituição e Justiça, in 

verbis: 

Projeto de Lei, de autoria de Deputado, autorizando o Poder 
Executivo a tomar providência de sua exclusiva competência, é 
inconstitucional, devendo ser transformado em indicação. 
(grifei) 

 
Com relação à Emenda Substitutiva Global formulada pelo Relator, 

que “Cria o Programa de Auxílio Emergencial Cultural para prover renda mínima aos 

trabalhadores do setor da cultura enquanto perdurar a vigência do Decreto 

Legislativo nº 18.332, de 20 de março de 2020”, constata-se afronta ao disposto no 

art. 123, I, da Constituição Estadual, que veda expressamente a criação de 

programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual. 

 

Desse modo, não obstante o bom propósito do Relator, denota-se 

que sua proposta (Emenda) implica em aumento de despesa para a Administração 

Pública, sem que se tenha, contudo, trazido aos autos a demonstração do impacto 

orçamentário-financeiro que tal medida provocaria, conforme previsão do art. 16, I, 

da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

 
Ante o exposto, em atenção ao Enunciado nº 001, de 2011, deste 

órgão fracionário, e com fundamento nos arts. 72, I, 144, I, 145, caput, 209, I, e 210, 

II, todos do Regimento Interno, voto pela INADMISSIBILIDADE  da continuidade da 

tramitação determinada pelo 1º Secretário da Mesa para o Projeto de Lei nº 

0187.5/2020. 

 
Sala das Comissões, 

 
Deputada Ana Campagnolo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0187.5/2020 
 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria legislativa, que apresenta como 

objetivo a criação do Programa de Auxílio Emergencial Cultural para prover 

renda mínima aos trabalhadores do setor da cultura enquanto perdurar a 

vigência do Decreto Legislativo nº 18.332, de 20 de março de 2020”. 

 

Em suma, a proposta prevê que o estado conceda uma renda 

mínima para subsídio dos trabalhadores do setor de cultural, afetados pela 

suspensão de atividades artísticas por tempo indeterminado, decorridas excepcional 

do isolamento social proveniente dos cuidados para contenção da contaminação por 

COVID19. 

 

Do texto legal, observa-se entre os principais instrumentos; a 

configuração do beneficiário, critérios para recebimento do benefício, fixação do 

valor e do período de vigência, condições de cancelamento, atribuição de 

competências à Fundação Catarinense de Cultura – FCC.  

 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça a matéria fora 

aprovada por maioria na forma de emenda substitutiva global, com alegação da 

retirada do caráter autorizativo. Porém, nota-se, entre outros, a inclusão da 

classificação das atividades econômicas que poderiam ter acesso ao benefício 

pretendido. 

 

Nesse contexto, antes de emitir parecer conclusivo no âmbito deste 

Colegiado, para melhor esclarecimento acerca da matéria, entendo fundamental a 

promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0187.5/2019 à Casa Civil, para que 

encaminhe o mais breve possível, os presentes autos à Secretaria de Estado da 

Fazenda e à Secretaria de Estado de Assistência Social, com objetivo de que 

sejam apresentados respectivamente; 1. Prospecção dos efeitos econômicos ao 
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erário público; 2. Quais medidas o Poder Executivo adotou, ou pretende adotar que 

abrangem o tema.  

 

Ressalto a necessidade de agilidade no retorno, e a atenção ao 

cumprimento dos prazos regimentais, em função da urgência demandada ao 

assunto. 

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Milton Hobus, 
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c()N4. DË rÍNANÇÂS

REDTSTRIBUIçAO

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo no

PL./0187.5t2020, pelo princípio de REDISTRIBUIçÃO, ao Senhor Deputado
Pepê Collaço, Membro desta Comissão, por ter sido designado RELATOR, com
base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019),
pelo(a) Sr(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissão.

lnforma-se que o prazo regimental final para apresentação do relatório
expira no dia não definido.

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2022

Maria Borge
Chefe de Secretaria

Wffi
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Ct)tv4. DË lrlNANÇÁS

REDTSTRTBUTçAO

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo no

PL./0187.5t2020, pelo princípio de REDISTRIBUIçÃO, ao Senhor Deputado
Altair Silva, Membro desta Comissão, por ter sido designado RELATOR, com
base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019),
pelo(a) S(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissão.

lnforma-se que o prazo regimental final para apresentação do relatório
expira no dia não definido.

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2022

Wffi

Maria Borges
Chefe de Secretaria
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